
REPORTE RELATIVO À INSPEÇÃO AMBIENTAL DE UMA ATIVIDADE 

ABRANGIDA PELO REI

1.Dados do UA e da atividade

Nome da Entidade: Quimialmel - Químicos e Minerais LDA

NIF/NIPC: 502967137

Designação do UA: Quimialmel - Química e Minerais LDA

Morada: EN1 - IC2   Z.I.de Albergaria-a-Velha - Lt 14  - 3850-200 ALBERGARIA-A-VELHA

Freguesia: Albergaria-a-Velha e Valmaior

Concelho: Albergaria-a-Velha

Latitude (GSM): 40.714525    Longitude (GSM): -8.48524167

Setor de atividade: Gestão de resíduos

CAE Rev.3: 20592 - Fabricação de produtos químicos auxiliares para uso industrial; 24530 - 

Fundição de metais leves; 38111 - Recolha de resíduos inertes; 38112 - Recolha de outros 

resíduos não perigosos; 38120 - Recolha de resíduos perigosos; 38321 - Valorização de resíduos 

metálicos; 38322 - Valorização de resíduos não metálicos; 46750 - Comércio por grosso de 

produtos químicos; 46771 - Comércio por grosso de sucatas e de desperdícios metálicos

Situação: Em laboração

Categorias de Atividades PCIP: 2.5 a) - Processamento de metais não ferrosos: Produção de 

metais brutos não ferrosos a partir de minérios, de concentrados ou de matériasprimas 

secundárias por processos metalúrgicos, químicos ou eletrolíticos 5.3 b) iv) - Valorização, ou uma 

combinação de valorização e eliminação, de resíduos não perigosos com uma capacidade 

superior a 75 toneladas por dia, envolvendo uma ou mais das seguintes atividades, excluindo as 

atividades abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de junho:Tratamento de resíduos 

metálicos ou fragmentados, incluindo os resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos e os 

veículos em fim de vida útil e seus componentes
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Nº de LA/TUA: 633/0.0/2016  Data de emissão: 04/10/2016

2.Dados da inspeção

Data de início: 11/09/2024

Inspeção ordinária

Tipo de inspeção: Completa e integrada (envolveu todas as vertentes ambientais previstas na 

Licença Ambiental)

3.Resultado da inspeção

Em resultado da ação de inspeção verifica-se que:

Informação não disponibilizada por força do preceituado no n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 26/2016, 

de 22 de agosto, na sua atual redação, que aprova o regime de acesso à informação 

administrativa e ambiental.
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